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0 Senhor JOSü Gi:2U.LDO ALViáS, Prefeito í̂ unici- 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas ■ 
por Lei,

Considerarjdo o que estabelece a Lei n. 829/70> 
de 11 de dezembro de 1970, que dispõe sobre a organização adin̂  
nistrativa da Prefeitura Municipal de Lorena, a entrar em vi
gor em Ifi de janeiro de 1971j
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líomear o senhor MOACYR SfiViÜlINO DA SILVA, pa
ra o cargo efetivo de iíücarregado do Setor, padrão ''P", lota
do no Setor de Obras e Conservação, da Diretoria de Obras e — 
Viação, na forma do artigo 12fl e do artigo 23fl Q seus parãgra- 
gos IQ e 2fl, da Lei nfi 829/70, de 11 de dezembro de 1970, a — 
partir de la de janeiro de

Registre-se e cumpra-se.

P.í-IA de Lorena, 31 de dezembro de 1970

— ^GiíRALDO ALViiô-- 
— Prefeito Municipal—

Registrada e publicada na Divisão do jí&pe- 
dionto da Prefeitura Municipal, aos 31 de dezembro de 1970.

-MA.TUxiL IlíVadOS /ií*lyü.:0—
- Chefe da Div. do ülxpedionte üubstfi -


